LEI Nº 133 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966.

CRIA A ESCOLA MUNICIPAL DE LINHA COMPRIDA QUE TERÁ A DENOMINAÇÃO DE “ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANDRÉ”.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
Cria, por intermédio desta, a escola Municipal de “Santo André” localizada na localidade de Linha Comprida neste Município.

Art. 2º - 
A escola citada no artigo 1º desta Lei funcionará no prédio da Comunidade Católica, de Linha Comprida.

Art. 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e sete.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

